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PORTARIA CGD Nº1223/2017 - O CONTROLADOR GERAL DE
DISCIPLINA, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Art.3º, inc. I,
e Art.5º, incs. I, II e XVI, da Lei Complementar nº98, de 13 de junho de
2011, c/c Art.2º, §1º, da Instrução Normativa nº07/2016 - CGD, c/c
art.41 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo (nos termos
do ato publicado no D.O.E CE Nº010, de 13 de janeiro de 2017);
RESOLVE: DESIGNAR o Delegado de Polícia Civil DR. ANTÔNIO
TIBURTINO DE SOUSA, lotado nesta CGD, para, sem prejuízo de
suas atuais atribuições perante esta CGD, responder pelo Núcleo de
Soluções Consensuais (NUSCON) no âmbito da Controladoria Geral de
Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário, em
substituição ao Delegado de Polícia Civil Dr. Nartan da Costa Andrade.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. CONTROLADORIA
GERAL DE DISCIPLINA, em Fortaleza-CE, 07 de fevereiro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE

SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO,
RESPONDENDO

***  ***  ***
PORTARIA Nº1224/2017 – CGD - A ESCRIVÃ DE POLÍCIA GECILA
SIQUEIRA GOMES, da Célula de Sindicância Civil – CESIC, por delegação
do EXMO. SR. CONTROLADOR-GERAL DE DISCIPLINA DOS
ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO,
de acordo com a Portaria nº126/2012 - CGD, publicada no Diário Oficial
do Estado do Ceará nº032, datado de 14/02/2012, tendo como sua
substituta nestes autos a EPC Lúcia de Fátima de Sousa Paula, matrícula
funcional nº28.314-1-4, nos termos da portaria nº269/2016-CGD,
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, em 31/03/2016;
CONSIDERANDO as atribuições de sua competência; CONSIDERANDO
os fatos constantes no processo protocolado sob SPU nº15136235-1;
CONSIDERANDO as denúncias formuladas pelo Sr. Osmar Valentim
dos Santos acerca de crimes de tortura, agressão física, ameaça e abuso
de autoridade por parte dos Inspetores de Polícia Civil PAULO
HENRIQUE SANTIAGO BRITO; CONSIDERANDO que a conduta
acima, em tese, constitui descumprimento de dever previsto no artigo
100, incisos I, III e XII, e trangressão disciplinar prevista no artigo 103,
“b”, incisos II e XLVI, todos da da Lei Estadual nº12.124 – Estatuto da
Polícia Civil de Carreira, de 06 de julho de 1993; CONSIDERANDO o
despacho do Exmo Sr. Controlador Geral de Disciplina Respondendo
determinando que sejam adotadas as medidas perinentes quanto a
instauração da presente sindicância. RESOLVE: I) Baixar a presente
portaria em desfavor dos Inspetores de Polícia Civil PAULO
HENRIQUE SANTIAGO BRITO matrícula funcional nº300.369-1-
3, e DIONES PEDRO GOMES, matrícula funcional nº300.421-1-5. II)
Ficam cientificados os acusados e/ou Defensor(es) que as decisões da
CGD serão publicadas no Diário Oficial do Estado, em conformidade
com o artigo 4º, §2º, do Decreto nº30.716, de 21 de outubro de 2011,
publicado no DOE de 24 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto
nº30.824, de 03 de fevereiro de 2012, publicado no DOE de 07.02.2012.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. CONTROLADORIA
GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA
E SISTEMA PENITENCIÁRIO, em Fortaleza 07 de fevereiro de 2017.

Gecila Siqueira Gomes
SINDICANTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº1225/2017 – CGD - O SINDICANTE HERMÓGENES
OLIVEIRA LANDIM - MAJOR QOPM, DA CÉLULA DE
SINDICÂNCIA MILITAR – CESIM, POR DELEGAÇÃO DO EXMº
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, de acordo com a Portaria
nº26/2011-CGD, publicada no Diário Oficial nº180 de 20/09/2011;
CONSIDERANDO os fatos contidos no SPU nº165845228, que versam
sobre denúncia em desfavor do 1º SGTº PM 8877 OSVALDO
RODRIGUES FILHO, MF. 096588-1-5, acusado, em tese, de ameaçar
e destratar a Sra. Imaculada da Costa Saraiva, fato ocorrido em setembro
de 2016; CONSIDERANDO que tais atitudes, prima facie, ferem os
valores da moral militar estadual previstos no Art.7º, II, IV, IX e X, e
violam os deveres consubstanciados no Art.8º, II, VIII, XIII, XVIII,
XXIII, caracterizando, a princípio, transgressões disciplinares, de acordo
com o Art.12, §1º, I e II, §2º, III, c/c Art.13, §1º, XXX, XXXII, LVIII,
§2º, LIII, tudo da Lei nº13.407/2003. RESOLVE: I) BAIXAR a presente
portaria de instauração de Sindicância Administrativa, com o
fim de apurar a responsabilidade administrativa do referido agente público;
II) CIENTIFICAR o acusado e/ou defensor que as decisões da CGD
quanto a este processo serão publicadas no Diário Oficial do Estado do
Ceará, de acordo com o Art.4º, §2º do Decreto Nº30.716 publicado no
D.O.E de 21/10/2011, alterado pelo Decreto Nº30.824 publicado no

D.O.E nº027, de 07/02/2012 que aprova o Regimento Interno do
Conselho de Disciplina e Correição dos Órgãos de Segurança Pública e
Sistema Penitenciário da CGD. CONTROLADORIA GERAL DE
DISCIPLINA – CGD. Fortaleza, 07 de fevereiro de 2017.

Hermógenes Oliveira Landim - Maj PM
SINDICANTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº1226/2017 – CGD - O SINDICANTE MARCELO
RIBEIRO ABREU, MAJOR QOPM, DA CÉLULA DE SINDICÂNCIA
MILITAR – CESIM, POR DELEGAÇÃO DO EXM. CONTROLADOR
GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA
E SISTEMA PENITENCIÁRIO, de acordo com a Portaria Nº984/2013
- CGD, publicada no Diário Oficial nº205, de 31/10/2013;
CONSIDERANDO as atribuições de sua competência; CONSIDERANDO
os fatos contantes no processo protocolado sob SPU Nº154558761,
que versa sobre fatos caracterizados, em tese, como transgressão
disciplinar, envolvendo o MAJOR QOPM SILVIO MARCOS SANTOS
ASSUNÇÃO, M.F.: 125.195-1-6 e o SUBTEN BM ROBERTO
WANDERLEY DE ANDRADE LEITE, M.F.: 109.682-1-6;
CONSIDERANDO que no dia 26/06/15, por volta das 16h50min, quando
o mencionado Oficial estava comandando a aeronave Fênix 07 - EC
145 e o indigitado subtenente estava como um dos tripulantes da
respectiva aeronave, houve um fatídico acidente envolvendo um outro
tripulante quando no procedimento da descida de rapel na aeronave,
fato ocorrido na localidade de Capuan, município de Caucaia/CE;
CONSIDERANDO que a tripulação decidiu desembarcar no local por
meio de rapel para dar apoio a uma ocorrência, onde durante o
desembarque, o tripulante do helicóptero, o SGT BM Jorge Graça
Alcântara Pereira, despencou do cabo utilizado junto a aeronave de uma
altura aproximada de 10 (dez) metros do solo, vindo a sofrer múltiplas
fraturas; CONSIDERANDO que durante as investigações em sede
preliminar observou-se que durante o procedimento do rapel, ocorreu
um embaraço na realização da sequência de ações no lançamento do
cabo e, em sequência, uma repentina troca de funções dos tripulantes,
sem a devida autorização do comandante da aeronave; CONSIDERANDO
que o piloto da aeronave, o Maj PM Sílvio Marcos Santos Assunção,
deixou de exercer a autoridade e controle sobre os tripulantes a bordo da
aeronave, silenciando-se quanto a intempestiva troca de funções por
parte dos tripulantes, e permitiu que o procedimento continuasse, mesmo
sem ouvir a fraseologia padrão; CONSIDERANDO que o ST BM Roberto
Wanderley de Andrade Leite, deixou de proceder a sequência padrão de
ações de lançamento do cabo, a ausência da fraseologia padrão com o
piloto, e a intempestiva troca de função durante a operação, contrariando,
nesse sentido, o Manual de Procedimentos Operacionais próprio
CIOPAER; CONSIDERANDO que a conduta descrita fere, em tese, os
valores fundamentais, determinantes da moral militar estadual insculpidos
no Art.7º, incisos IV, V, viola os deveres consubstanciados no Art.8º,
incisos VIII, XV, Art.11, §1º, caracterizando transgressões disciplinares,
de acordo com o Art.12, §1º, inciso I e II, §2º incisos II c/c o Art.13, §1º,
incisos XXIV, XXVI, e §2º incisos XVIII, XXII, XXXV e LIII, tudo da
Lei nº13.407/2003, que instituiu o Código Disciplinar da Polícia Militar
e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará; RESOLVE: I)
Baixar a presente portaria em desfavor do MAJOR QOPM SILVIO
MARCOS SANTOS ASSUNÇÃO, M.F.: 125.195-1-6 e do SUBTEN
BM ROBERTO WANDERLEY DE ANDRADE LEITE, M.F.: 109.682-
1-6; II) Fica cientificado o acusado e/ou Defensor(es) que as decisões da
CGD, serão publicadas no Diário Oficial do Estado, em conformidade
com o artigo 4º, §2º, do Decreto nº30.716, de 21 de outubro de 2011,
publicado no DOE de 24 de outubro de 2011, alterado pelo nº30.824, de
03 de fevereiro de 2012, publicado no DOE de 07.02.2012. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE
DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA
PENITENCIÁRIO, em Fortaleza, 07 de fevereiro de 2017.

Marcelo Ribeiro Abreu - Maj PM
SINDICANTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº1227/2017 – CGD - A ESCRIVÃ DE POLÍCIA GECILA
SIQUEIRA GOMES, da Célula de Sindicância Civil – CESIC, por delegação
do EXMO. SR. CONTROLADOR-GERAL DE DISCIPLINA DOS
ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO,
de acordo com a Portaria nº126/2012 - CGD, publicada no Diário Oficial
do Estado do Ceará nº032, datado de 14/02/2012, tendo como sua
substituta nestes autos a EPC Lúcia de Fátima de Sousa Paula, matrícula
funcional nº28.314-1-4, nos termos da portaria nº269/2016-CGD,
publicada no Diário Oficial do Estado – DOE, em 31/03/2016;
CONSIDERANDO as atribuições de sua competência; CONSIDERANDO


